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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

 
 

PORTARIA Nº 231, de 13 de agosto de 2024

 
Designa gestor para o Termo de Cooperação Técnica - TCT.

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA no uso de suas atribuições legais, à vista do que
dispõe o ar�go 40, § 1º, I e II, da Cons�tuição do Estado de Goiás e com fundamento no ar�go 76, III, da Lei nº
21.792, de 16 de fevereiro de 2023, bem como no art. 11, IV, do Decreto nº 10.248/23 e considerando o que constam
nos Processos nº 202420920001202 e 202418037004503, resolve:

Art. 1º Designar o servidor GABRIEL RIBEIRO CARDOSO, CPF: XXX.619.386-XX, ocupante do cargo de
Líder de Área ou Projeto, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar como gestor do Termo de Cooperação Técnica -
TCT, celebrado com a Secretaria-Geral de Governo - SGG, CNPJ 34.049.214/0001-74, cujo objeto é estabelecer a
colaboração entre os par�cipes, cada qual em sua esfera de competência, para a implementação do "Programa de
Eficiência Energé�ca da administração direta e indireta do Estado de Goiás", por meio de ações des�nadas à redução
de custos com energia elétrica nas unidades consumidoras – UCs pertencentes ao Poder Público Estadual.

Art. 2º Dê-se ciência ao interessado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
Secretário de Estado da Infraestrutura

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Secretário (a) de Estado, em
13/08/2024, às 16:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 63611542 e o código
CRC 646AD41E.
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I - Conhecer detalhadamente as especificações técnicas 
do objeto do contrato, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis da Administração para o fiel cumprimento do 
ajuste;

II - Manter cópia do termo de contrato e de seus aditivos, 
se existentes, do edital de licitação, do termo de referência, da 
proposta apresentada no certame licitatório, juntamente com outros 
documentos que possam dirimir dúvidas originárias do cumprimento 
das obrigações assumidas pela Contratada;

III - Manter o correspondente processo administrativo 
devidamente organizado, arquivando todos os documentos 
relevantes relativos à execução do contrato e registrando nos autos 
os fatos ocorridos a fim de documentá-los;

IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato, 
manifestando-se por escrito a respeito da necessidade de 
prorrogação do prazo contratual ou à deflagração de novo 
procedimento licitatório, antecipadamente ao término de sua 
vigência, observados os prazos exigíveis para cada situação;

V - Manter controle dos pagamentos efetuados e dos 
saldos orçamentário, físico e financeiro do contrato;

VI - Solicitar à Contratada a indicação de preposto, caso 
esteja previsto no instrumento contratual;

VII - Verificar a manutenção das condições de habilitação e 
qualificação da Contratada exigidas no certame licitatório, oficiando 
à Contratada sobre a necessidade de atualização documental 
para manutenção das condições de habilitação ou atendimento de 
exigências legais supervenientes;

VIII - Solicitar da contratada, formalmente, todo e qualquer 
documento que entender necessário para o acompanhamento 
regular da execução do contrato;

IX - Emitir pareceres e/ou relatórios técnicos, como forma 
de subsidiar a Administração na tomada de decisões relativas ao 
contrato;

X - Iniciar e dar andamento a procedimentos de alteração 
contratual, instruindo o processo com os documentos e justificativas 
necessários bem como submetê-lo ao conhecimento da autoridade 
superior, sempre quando houver necessidade de:

a) Alteração qualitativa ou quantitativa no serviço 
contratado, mediante necessidade comunicada pelo Fiscal ou, 
quando for o caso, pela unidade demandante do serviço;

b) Realização de acréscimos ou supressões no serviço 
contratado, mediante necessidade comunicada pelo Fiscal 
ou, quando for o caso, pela unidade demandante do serviço, 
respeitando os limites estabelecidos no Art. 124 da Lei nº 14.133/21, 
sendo vedada a compensação dos acréscimos com eventuais 
decréscimos efetuados;

c) Prorrogação do prazo de vigência, conforme dispõe o 
Art. 124 da Lei nº 14.133/21;

d) Rescisão do contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração; e

e) Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato por meio de revisão, reajuste ou repactuação de preços.

XI - Realizar pesquisas mercadológicas e apresentar, 
sempre que solicitado, informação acerca da economicidade de 
eventuais prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros dos preços praticados no 
contrato;

XII - Notificar a Contratada formalmente quando forem 
constatados inadimplementos contratuais, estabelecendo-se prazo 
razoável para sua solução;

XIII - Submeter os casos de inadimplementos contratuais 
à autoridade superior, sempre que, depois de notificada, a 
Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a execução do objeto 
da contratação;

XIV - Encaminhar à unidade responsável ou à autoridade 
superior, conforme for o caso, para conhecimento e providências, 
questões relevantes que por motivos técnicos ou legais justificáveis 
não puder solucionar;

XV - Formalizar entendimentos com a Contratada ou o 
seu preposto (se houver), assim como documentar por meio de atas 
eventuais reuniões realizadas com os mesmos;

XVI - Anexar ao respectivo processo as anotações relativas 
às ocorrências registradas, bem como adotar as providências 
cabíveis visando o saneamento de falhas da execução contratual; e

XVII - Observar rigorosamente os princípios legais e 
éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com 
transparência no desempenho das suas atividades;

XVIII - Providenciar a obtenção de esclarecimentos, 
auxílio ou suporte técnico, para os casos em que tiver dúvidas sobre 
as providências a serem adotadas;

XIX - Fiscalizar rotineiramente a execução do contrato, de 
forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas;

XX - Atuar em tempo hábil na solução dos problemas 
operacionais que porventura venham a ocorrer ao longo da 
execução contratual;

XXI - Atestar, na nota fiscal ou fatura, o adimplemento 
das obrigações efetivamente executadas, devendo indicar, se for 
o caso, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados 
no valor apresentado pela contratada decorrentes de glosas que 
porventura vierem a ocorrer;

XXII - Encaminhar a nota fiscal ou fatura devidamente 
atestada, juntamente com os demais documentos necessários ao 
pagamento;

XXIII - Acompanhar e anotar, em registro próprio, as 
ocorrências relativas à execução do contrato, inclusive com a 
juntada de documentos;

XXIV - Esclarecer prontamente as dúvidas da Contratada, 
solicitando ao setor competente da Administração, se necessário, 
manifestação de especialistas;

XXV - Avaliar constantemente a qualidade da execução 
contratual, propondo, sempre que cabível, medidas que visem 
reduzir gastos e racionalizar os serviços em benefício da 
Administração;

XXVI - Observar rigorosamente os princípios legais e 
éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com 
transparência no desempenho das suas atividades.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 170, de 19 de setembro de 
2023.

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura.

CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA
Secretário de Estado

<#ABC#480789#43#554903/>

Protocolo 480789

Secretaria de Estado da Infraestrutura
<#ABC#480794#43#554910>

PORTARIA Nº 231, de 13 de agosto de 2024

Designa gestor para o Termo de 
Cooperação Técnica - TCT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
no uso de suas atribuições legais, à vista do que dispõe o artigo 40, 
§ 1º, I e II, da Constituição do Estado de Goiás e com fundamento 
no artigo 76, III, da Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, bem 
como no art. 11, IV, do Decreto nº 10.248/23 e considerando o que 
constam nos Processos nº 202420920001202 e 202418037004503, 
resolve:

Art. 1º Designar o servidor GABRIEL RIBEIRO 
CARDOSO, CPF: XXX.619.386-XX, ocupante do cargo de Líder de 
Área ou Projeto, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar como 
gestor do Termo de Cooperação Técnica - TCT, celebrado com a 
Secretaria-Geral de Governo - SGG, CNPJ 34.049.214/0001-74, 
cujo objeto é estabelecer a colaboração entre os partícipes, 
cada qual em sua esfera de competência, para a implementação 
do “Programa de Eficiência Energética da administração direta 
e indireta do Estado de Goiás”, por meio de ações destinadas à 
redução de custos com energia elétrica nas unidades consumidoras 
- UCs pertencentes ao Poder Público Estadual.

Art. 2º Dê-se ciência ao interessado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura.

PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
Secretário de Estado da Infraestrutura

<#ABC#480794#43#554910/>

Protocolo 480794
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